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	CIRCULAR CNS 033/2010
	Brasília, 17 de março de 2010.


Prezado Diretor,

Como é de seu conhecimento, o Projeto de Lei 2.295/2000, que reduz a carga horária dos trabalhadores da área de enfermagem para 30 horas semanais, encontra-se na pauta de votação do plenário da Câmara dos Deputados. 

Na data de hoje (17), estivemos em contato com diversos deputados que nos apóiam e, após diversas reuniões entre eles e as respectivas lideranças, foi acordado que o referido Projeto não deverá ser votado esta semana, mas poderá ser colocado em votação na próxima.
Recebemos orientação da presidência CNS para lembrar a todos os diretores, Presidentes de Federações e Sindicatos, que entrem em contato com Deputados de seus respectivos Estados e Regiões, no sentido de buscarem apoio para destacar a não votação deste PL.

A presidência da CNS está providenciando o agendamento de reuniões com Lideranças de Partidos e com a Presidência da Câmara dos Deputados para discutir o Projeto e seu andamento.  

Tão logo sejam confirmados os encontros, entraremos em contato com os senhores. 
Atenciosamente,
Dr. OLYMPÍO TÁVORA DERZE CORREA

Assessor Técnico da CNS
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